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REQUERIMENTO Nº _______, de 31 de outubro de 2023. 
 

 

Requer ao Poder Executivo, por meio da 

Polícia Militar do Tocantins, a 

implantação do Projeto Vida (Vigilância, 

Inteligência, Defesa e Ação). 

 
 

A Deputada que o presente subscreve, no uso de suas atribuições 

legais, após a anuência desta Casa de Leis, requer ao Poder Executivo, por 

meio da Polícia Militar do Tocantins, a implantação do Projeto Vida 

(Vigilância, Inteligência, Defesa e Ação), que utiliza aplicativo de 

localização georreferencial para fiscalização do cumprimento de decisões 

judiciais, como medidas protetivas e cautelares diversas da prisão.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

A iniciativa foi idealizada por meio da parceria entre os juízes da 1ª 
e 2ª Varas Criminais da Comarca de Sertãozinho (350 km de São Paulo), 
respectivamente, Angel Tomas Castroviejo e Hélio Benedini Ravagnani, e o juiz 
da Vara do Júri e Execuções Criminais da Comarca de Araraquara (270km de 
São Paulo), José Roberto Bernardi Liberal. 

O aplicativo/ferramenta foi lançado em 2019 e tem a finalidade de 
fiscalizar o cumprimento de decisões judiciais, através de geolocalização, que 
possibilita que os policiais fiscalizem reeducandos que têm acesso às saídas 
temporárias do sistema prisional ou deveriam permanecer em prisão domiciliar. 
Durante o patrulhamento, os oficiais conseguem acompanhar em tempo real a 
localização de indivíduos que respondem as medidas cautelares, através de 
smartphones e tablets instalados nas viaturas. 

 O Projeto VIDA (Vigilância, Inteligência, Defesa e Ação), permite 
que policiais tenham acesso, em tempo real, a informações sobre vítimas e réus 
envolvidos em casos de medidas protetivas e/ou cautelares, aplicadas como 
regime aberto, livramento condicional, saída temporária e prisão domiciliar, uma 
vez que o aplicativo é alimentado com todas as informações do Poder Judiciário, 
transmitindo informações como possíveis restrições dos cidadãos, crimes 
cometidos e fotos, além de enviar avisos sonoros e visuais sobre a localização 
da pessoa que responde a uma ordem judicial quando a viatura se aproxima da 
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sua residência. O aplicativo permite também, que o comando trace estratégias 
de fiscalização mais efetivas, racionais e adequadas à realidade de cada 
localidade. 

Pelos motivos aqui expostos, solicito o apoio dos meus nobres 

Pares para aprovação da presente propositura. 

 

 

 

 

 
Vanda Monteiro 

Deputada Estadual 

http://www.al.to.gov.br/

